
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALl'
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa [iír

INDICAÇÃO lllB 2468r2019

(Deputado EDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo do Distriü) Federal
por intermédio da Secretaria de Estado
Transporte e Mobilidade, a construção de
uma Rodoviária Interestadual na Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a construção de uma
Rodoviária Interestadual na Região Administrativa de Planaltina - RA VI.

JUSnFICAÇAO

Planaltina possui um posicionamento estratégico na integração entre as
Regiões Administrativas da saída norte do Distrito Federal e as cidades do Entorno
(Minas Gerais, Goiás, Bahia). Tratam-se de cidades históricas, turísticas e de grande
potencial económico voltado principalmente para o agronegócio.

A população de Planaltina luta pela implantação de uma Rodoviária
Interestadual às margens da rodovia BR-020, visando crescimento económico e o
desenvolvimento da RA.
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E justa sua reivindicação e mediante apresentação da ideia nos

prontificamos a encaminhar esta solicitação a esta secretaria para que se posicione de
forma positiva e atenda, na medida do possível, a demanda dos moradores.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019

Setor Protecoto Legislativo
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EDUARDÜP
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[::] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[11:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

[] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1:] CAF (art. 68/RiCLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

ll$ill CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

1::] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial

Setor Protocolo Legislativo
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